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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E HONORÁRIOS DE DATA PROTECTION OFFICER

Contrato que entre si fazem, como CONTRATADO xxxxxxxxx, [qualificar] neste ato representado por seu sócio, xxxxxxxxxxx, [qualificar] e como CONTRATANTE xxxxxxxxxxxx, [qualificar] neste ato representado por xxxxxxxxxxx, [qualificar] mediante as seguintes cláusulas e condições:

I – DO OBJETO DO CONTRATO

CLÁUSULA PRIMEIRA: A CONTRATADA se compromete à prestação dos serviços de assessoria e consultoria, com o intuito específico de assessorar no cumprimento da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), atuando como Data Protection Officer em favor do CONTRANTE, executando o seguinte:

i. ÁREA CONSULTIVA. Realizar pareceres técnicos, esclarecimentos legislativos sobre a LGPD. Assessorar a avaliação de impacto da proteção de dados pessoais.

ii. ÁREA CONTRATUAL - Efetuar análise jurídica de contratos e pareceres, de acordo com a demanda da CONTRATANTE, gerindo e orientando a CONTRATANTE nos melhores modelos de negócios jurídicos possíveis relacionados a LGPD. Revisão jurídica dos contratos, avaliando o grau de risco de cada um deles, mediante propositura de adendos que minimizem os impactos e custos em caso de execução contratual. Emissão de pareceres jurídicos sobre os contratos negociados.

iii. ÁREA PREVENTIVA - Assessoria jurídica para contratos, negociações e prevenção de conflitos. Atualizar as políticas da organização com relação aos principais aspectos de privacidade e proteção de dados. Revisão de procedimentos internos, políticas e medidas de governança corporativa relacionadas a LGPD.

Parágrafo primeiro. Fica estipulado que o CONTRATANTE deverá disponibilizar ao CONTRATADO todos os documentos necessários para a realização das investigações, estudos e análises indispensáveis ao melhor desenvolvimento da prestação dos serviços. Além disso, deverá autorizar os seus prepostos e funcionários a colaborarem com o desenvolvimento das análises. Eventualmente será necessária a comunicação com terceiros/parceiros da CONTRANTANTE, desde que previamente aprovados pelas partes, os quais deverão ser viabilizados por esta.

II – DO PAGAMENTO

CLÁUSULA SEGUNDA. Para remuneração da prestação de serviço descrita do presente contrato, a CONTRATANTE remunerará a CONTRATADA no valor de xxxxxxxx mensais.

Parágrafo primeiro. Cada parcela deverá ser paga no escritório do CONTRATADO, por meio de boleto, mediante a disponibilização da Nota Fiscal. No primeiro caso, o CONTRATADO entregará recibo ao CONTRATANTE, ao passo que, no caso de depósito em conta, o comprovante do depósito e a respectiva confirmação do crédito na conta do CONTRATADO valerão como recibo de pagamento, sendo que o mesmo se aplica nos casos de boletos bancários.

Parágrafo segundo. Os honorários serão reajustados de acordo com o prazo de vigência do presente instrumento.

Parágrafo terceiro. O não pagamento dos honorários no momento aprazado ensejará correção pelo INPC/IBGE, juros de 1% ao mês e multa moratória de 2% sobre o valor devido.

Parágrafo quarto. O atraso por mais de 30 (trinta) dias no pagamento dos honorários, custas ou despesas é considerado falta grave e enseja a rescisão do presente contrato, acrescido de multa equivalente a 10% (dez por cento) sobre o débito devido.

Parágrafo quinto. A cobrança dos honorários, custas e despesas guardará a forma executiva e o crédito deles resultante terá privilégio especial, em casos de concurso creditório.

Parágrafo sexto. As custas e despesas oriundas do cumprimento deste contrato (cópias, viagens, transporte, pernoites, telefones, entre outras) ficarão por conta exclusiva do CONTRATANTE, devendo ser pagas assim que apresentadas.

Parágrafo sétimo. Todas as eventuais despesas que sejam necessárias para o desenvolvimento dos trabalhos serão acompanhadas de CUPONS FISCAIS, devidamente autorizado pelo CONTRATADO. Caso não haja apresentação do cupom fiscal, o CONTRATANTE não estará obrigado a restituí-los.

III – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

CLÁUSULA TERCEIRA. O presente contrato tem prazo determinado de doze meses, com início na data da assinatura do presente instrumento. 

Parágrafo único. Após o prazo de doze meses, o contrato poderá ser renovado automaticamente por tempo indeterminado, caso isso ocorra, a rescisão contratual poderá ocorrer por qualquer das partes com aviso prévio de 30 (trinta) dias, sob pena de serem cobrados os valores de honorários durante esse período.

IV -DA CONFIDENCIALIDADE

CLÁUSULA QUARTA. As informações e dados coletados em razão da presente prestação de serviços serão tratadas como informações confidenciais, protegidas e/ou sigilosas e devem obedecer às regras e condições previstas em lei. Assim, a parte receptora de informações confidenciais, por si, seus representantes e prepostos, se compromete a utilizar toda e qualquer informação confidencial única e exclusivamente para a finalidade do presente contrato, ficando vedada sua utilização para quaisquer outros fins e/ou propósitos.

V -DA RESCISÃO CONTRATUAL

CLÁUSULA QUINTA. Caso haja a resolução do contrato, a parte que deu causa à quebra contratual incorrerá em multa equivalente a 20% do valor total do presente instrumento. Por outro lado, caso o CONTRATANTE opte pela resilição do presente contrato antes do prazo previsto, deverá pagar os valores referentes aos serviços já prestados, acrescidos de multa equivalente a 10% do valor total do presente instrumento. Caso o CONTRATADO opte pela resilição, pagará multa equivalente a 10% do valor total do presente contrato de prestação de serviços.

VI – DAS DISPOSIÇOES FINAIS

CLÁUSULA SEXTA. O presente instrumento contratual obriga as partes, seus herdeiros e sucessores a qualquer título, constituindo título executivo extrajudicial, nos termos do artigo 784, inciso III do Código de Processo Civil, comportando execução específica de obrigação de fazer ou de abstenção.

CLÁUSULA SÉTIMA. Se uma ou mais disposições deste instrumento for considerada inválida ou inexequível em qualquer aspecto, ou perante qualquer jurisdição, instância ou tribunal, essa disposição inválida ou inexequível não invalidará as demais disposições deste instrumento. Além disso, as partes deverão negociar de boa-fé, a substituição das disposições inválidas, ineficazes ou inexequíveis por novas, assegurando que seja preservado efeito econômico que se aproxime o máximo das anteriores.

CLÁUSULA OITAVA. Qualquer tolerância das Partes em relação às cláusulas e condições estipuladas no presente contrato será tida como mera liberalidade, não podendo ser interpretada como renúncia de direitos ou alteração das condições pactuadas, nem constituirá novação, cessão ou transação.

CLÁUSULA NONA. Para dirimir quaisquer dúvidas ou solucionar questões derivadas do presente contrato, as partes elegem o foro da Comarca de CIDADE/UF, renunciando qualquer outro por mais privilegiado que seja.
 
E por estarem todos os contratantes de pleno acordo, firmam o presente, em duas vias de igual teor e forma.

CIDADE/UF, 00 de mês de 20XX.
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